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PARECER N'069/2022

('onsulente: Presidente da Comissão Permanenle de Licitaçâo
.{ssunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO LICITAÇÀO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
INEXIGIBILIDADE DE I-ICITAÇÀO POR
CREDENCIAMENTO. HIPO'TESE LEGAI-. PREVISTA
NO ARTIGO 25. (.'APUT. DA LEI N' 8.666/93.
INVIABILIDADE DE CONCORRÊNCh.
VIABILIDADE JURÍDICA. PROCEDÊNCIA.

I - RELATORIO

Cuida-se de Processo Administrativo n" 02412022 - Credenciamento n" 00112022,

t'r t|'.nl possui como objeto a "Contratação de pessoa Íisica ou jurídica para serviços de médicos

irlantonisks para triagem e atendimento de urgência e emergência, em regime de plantão presencial,

ll {doze) horas por dia para atender o PA (PronÍo Atendimento Municipal)". conforme solicitaçâo

do Secretário Municipal de Saúde, Sr. Marcos da Silva Alves.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida contratação se dá

cm razào da necessidade da realização de plantões médicos afim de atender a população em cÍrsos

cme:'senciais.

Consta do presente processo. que a contratação se dará com base no fundamento

no anigo 25 da I-ei no 8.666/93.
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lntegram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

assinada pelo SecretáLrio de Saúde.'fermo de Referência, Justificativa para Contratação Direta-

\ierha Orçamentária. Quadro de Cotações e Orçamentos, Minuta do Contrato, Documentação

rt-lativa à l{abilitação da proponente vencedora. entre outros.

II - FLINDAMENTAÇÃO

lnicialnrente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no c.§o em

irprcço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo. ou seja.

r1à() sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

prccípua de elucidar. informar. sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

;iralicadas pela Adminislração Púbiica, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, ln

', trhis:

[...] Poreceres administralivos são manifestações de órgdos técnicos sobre assuntos submetidos à
suo consideruç'ão. O parecer ten caráter rnerumenle opinqtivo. não vinculando a AdninislraçAo
oa os parlictrlares à suu moliv{tção ou conclusões, salvo se aprovudo por dlo subsequente. J.i.
crttão, o que ntbsiste como ao ddministratb\o nõo é o parecer, mds, sim, o ato de sua aprot'oçdo.
qae poderá revestir.t nodalidqde nornaliva, ordinatória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES,
)010. p. 19t1.

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666/93, em seu artigo 38. panágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do pareoer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equir:alente do coniratante. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contralos que serão firmados entre as partes, in yerbis:

.|rt.38. O proL'edinrcnio dc licitação serú iniciado com u oberturo de processo qdministralh,o,
devidumente auluodo, protocnludo e numerado, contendo q autori:ação respectita, a indicaçõo
sttcintq .le seu obielo e do recurso próprio puro a despesa, e uo qual serão juntados
oPot'lunametue: /... /
Pitrágrirfr;t único. Ás fiinutas de editais de licitação, bem como as dos controtos. qcordos,

com;ê»ios ou qjusteli det'an ser prcviamente examinadqs e aprwados por assessoria jurídica da
.1dni,?istt'qçíi().

A contrauçào por paíe da municipalidade, em regÍa, será precedida por processo

Iicitatório- garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

,\
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algumas situações em que o processo licitatório será inexigível, em razão da inviabilidade da

concorrência. conforme os termos do artigo 25 daLei n' 8.666/93.

A inviabilidade no caso em testilha se dá pelo fato de que todos os interessados

que possuirem a qualificação necessária para atender as demandas da Administração poderâo

c\ecutar o sen iço a ser contratado. não havendo a competição propriamente dita.

Neste sentido. tem-se o entendimemo do nobre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby

\. l:enrandes. o qual dispõe oue:

-Se a Adnlinistração convoca lodos os profissionais de determinado setor. dispondo-se a contratar
lodos os que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos. ela própria fixando o
valor que se dispôe a pagar, os possíveis licitantes nâo competirão, no estrito sentido da palavra.
inviabilizando a competição. uma vez que a todos Íbi assegurada a contraraçâo".

Para Jacoby. há ainda quatro condições paÍa a realização da pre-qualificação do

credenciamento. quais sejam:

a) Todos os que satisfaçam as condições exigidas: se o objeto só pode ser realizado por um. como
uma pontc ou um só curso. descabe a pré-qualificação. pois a característica fundamental do tipo
çredenciamento é que todos os selecionados serão contratados. embora demandados em
quantidades dif'e-.entes:
b) lmpessoalidade na definiçào da demanda. por contratado: a jurisprudência já consagrou pelo
menos três possibilidades do uso do credenciamento. mas sempre excluindo a vontade da
Adnrinistraçâo na detenninação da demanda por credenciado:
c1 Que o objeto satisÍàça na fonna definida no edital: sào serviços em que as diferenças pessoais

do sclecionado têm pouca relevância para o interesse público. dados os níveis técnicos da
atividade- já basrante regulamentada ou de fácil verificação.
d) Que o preço rle mercado seja razoavelmente uniforme: a fixação dos valores previamente pela
administraçào implica o dever inafastável de comprovar e demonstrar. nos autos. a yantagem ou
igualdadc dos vaiores definidos em relaçâo à licitaçào convencional ou preços de mercado.

Ademais. cumpre anotar que c Tribunal de Contas da União possui o

cntendimento <ic que o credenciamento é o instrumento adequado pÉua a contratação de

protrssionais de saúde, quando o caráter competitivo foi inviável para a contrataçâo. sendo

rtccessário o desenvolvimento de metodologia para a distribuição dos serviços entre os interessados.

dc lirrma objetiva e impessoal, senão vejamos liecho do Acórdão n" 35212016 - TCU - Plenririo:
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9.1.2. o credenciâmento pode ser utilizado para a conlratação de profissionais de saúde para
atuarem tanto em unidades públicas de saúde quanto em seus próprios consultórios e clinicas,
sendo o insnumento adequado a ser usado quando se verifica a inviabilidade de competição para
preenchimento das vagas- bem como quando a demanda pelos serviços e superior à oferta e e
possÍvel a contrataçào de todos os interessados. sendo necessário o desenvolvimento de
metodoloeia para a disribuiçào dos seryiços enÍe os interessados de forma objetiva e impessoal:

No processo administrativo em análise, verifica-se que a Administração visa a

cullraaação de protissionais médicos, atraves de pessoas fisicas ou jurídicas, paÍa a prestação de

ser-r'iços a serem realizados na própria unidade pública de saúde municipal, estando em

conlbrmidade com o entendimento do Tribunal de Contas da União acima colacionado.

Prosseguindo na análise do presente procedimento administrativo. observa-se

coil]o unla das cláusulas para o credenciamento, a residência do profissional médico no Município,

tendo sido esta justihcada pelo Termo de Referência como necessário para atendimentos em casos

,,ie' emergência.

Todavia. tal cláusula possui caráter um tanto quanto restritiva. uma vez que

inrlctle que outros profissionais que poderiam atender a demanda" uma vez que a escala da

prrrstaçào de serviços será realizada mediante rodízio ou soneio- previamente distribuído pela

Scctctatia Municipal de Saúde. sendo. inclusive, a prestação dos serviços contratados realizados

Pcssoalmente. e nâo e'm sistema de sobreaviso, o que nos mostra â desnecessidade do referido

inrpedinrento.

r\ssim. visan<io uma amplitude de interessados, opino pela retirada do item 3.26

do I crmo tje Rei'erência da contratação. afim de não restringir a participação de interessados que

,lr-io residam no Município.

Por ftm, registra-se a análise d<l processo sob o prisma estritamente juridico, não

conrpelindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados. nem analisar aspectos

,.le natureza eminentemente técnico-administrativa.

IIJ - CONCLIISAO

I)esta fr"'ita- tendo em vista os aspectos de juridicidade. este Procurador Jurídico

>igrratário opina làvoravetmenÍe ao prossegúmento do Processo Administrativo n" 02412022 -
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('redcnciamento n'001i2022. desde que haja a retirada do item 3.26 do Termo de Referência. uma

',ez que este possui caráter restritivo, visando evitar eventuais questionamentos vindouros que

ocasionem a interrupção do certame.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de março de 2.022.

.,OÀO PET}RO S DE OLIVEIRA
l'rocur Jurídico
OABiMT n" )6.851/O
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